
 

 

 

 
 

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO MERITOCRÁTICA PARA O
DESEMPENHO DO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE

 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL
público aos interessados que estarão abertas as inscrições para a seleção
meritocrática para o desempenho

Municipal nº192/22, Lei Federal

 

1 – DO

1.1. Os interessados em assumir cargo e/ou função de direção escolar deverão
ser qualificados por critérios de mérito e desempenho, conforme estabelecido
neste edital, habilitando-os

1.2. Para a qualificação ao cargo, o 
(oito) pontos, em análise de currículo a ser realizada por comissão designada
pela Secretaria de Educação,

1.3. Os interessados deverão apresentar requerimento de inscrição 
disponível no anexo III, deste
comprobatória, na sede da Secretaria Municipal de Educação,
Marechal Deodoro, S/N, 
fevereiro/2023, das 8h às 12h, acompanhado dos documentos
indicando a escola para a

1.4. Após a análise, com data prevista para o dia 
Educação divulgará a lista

1.5. Os interessados terão 01 (um) dia útil para o recurso sobre a lista 
prévia.Os recursos deverão ser apresentados no horário de 8h às 12h, no 
mesmo local da inscrição.

1.6. Em caso de empate, os candidatos irão apresentar Plano de Trabalho
Escolar, conforme item 2.1.2 deste edital.

1.7. Em ato posterior, será publicada a lista definitiva e encaminhada ao chefe
do Poder Executivo, para a designação
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CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO MERITOCRÁTICA PARA O
DESEMPENHO DO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE

PAULISTANA-PI 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAULISTANA
público aos interessados que estarão abertas as inscrições para a seleção
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Federal nº 14.113/2020 e Lei Municipal n

DO PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO 

Os interessados em assumir cargo e/ou função de direção escolar deverão
ser qualificados por critérios de mérito e desempenho, conforme estabelecido

os para a nomeação. 

Para a qualificação ao cargo, o interessado deverá ter nota mínima de 8,0
(oito) pontos, em análise de currículo a ser realizada por comissão designada

Educação, conforme pontuação do anexo I deste

Os interessados deverão apresentar requerimento de inscrição 
deste edital),currículo juntamente com a 

comprobatória, na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada
 Bairro: Centro, Paulistana-PI, entre os dias 

23, das 8h às 12h, acompanhado dos documentos
a qual pretende exercer as atividades. 

Após a análise, com data prevista para o dia 09/02/23, a Secretaria de 
lista prévia de qualificados, por ordem alfabética.

Os interessados terão 01 (um) dia útil para o recurso sobre a lista 
a.Os recursos deverão ser apresentados no horário de 8h às 12h, no 

mesmo local da inscrição. 

Em caso de empate, os candidatos irão apresentar Plano de Trabalho
nforme item 2.1.2 deste edital. 

Em ato posterior, será publicada a lista definitiva e encaminhada ao chefe
para a designação dos diretores das unidades escolares.

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO MERITOCRÁTICA PARA O 
DESEMPENHO DO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 

PAULISTANA-PI torna 
público aos interessados que estarão abertas as inscrições para a seleção 

nos termos da Lei 

Municipal nº 134/2003. 

Os interessados em assumir cargo e/ou função de direção escolar deverão 
ser qualificados por critérios de mérito e desempenho, conforme estabelecido 

interessado deverá ter nota mínima de 8,0 
(oito) pontos, em análise de currículo a ser realizada por comissão designada 

I deste edital. 

Os interessados deverão apresentar requerimento de inscrição (modelo 
 documentação 

localizada na Av. 
dias 07 e 08 de 

23, das 8h às 12h, acompanhado dos documentos originais, 

, a Secretaria de 
alfabética. 

Os interessados terão 01 (um) dia útil para o recurso sobre a lista 
a.Os recursos deverão ser apresentados no horário de 8h às 12h, no 

Em caso de empate, os candidatos irão apresentar Plano de Trabalho 

Em ato posterior, será publicada a lista definitiva e encaminhada ao chefe 
unidades escolares. 



 

 

 

1.8. A carga horária do candidato efetivo que 
maior ou igual a carga horária de funcionamento da escola, conforme anexo II,
deste edital. 

1.8. Os interessados deverão ser professores do quadro efetivo municipal, com
pós graduação específica para o cargo, com experiência m

docência, conforme Art. 6

1.9. Será desclassificado,
perturbar a ordem durante

 
 

2 – DA REALIZAÇÃO

2.1. O processo seletivo de

2.1.1. Seleção de Currículo 
realizado conforme este edital;

2.1.2. Apresentação de Plano
haja empate na seleção de Currículo, os candidatos deverão apresentar plano
de trabalho fundamentado nos princípios da BNCC (Base Nacional Comum
Curricular). O candidato terá o prazo de 24H após a apresentação do resultado,
para entrega do plano, que

 
 

3.1. O chefe do Poder Executivo nomeará, dentre os qualificados, os diretores
das unidades escolares municipais.

3.2. A qualificação do interessado não desnatura a essência do cargo e/ou
função, a qual continuará a ser de livre nomeação e exoneração do chefe do
Poder Executivo. 

3.3. Em caso de exoneração do diretor escolar durante o período letivo, a nova
nomeação deverá ser dentre

3.4. A nomeação valerá até
cargo da Secretaria Municipal

3.5. A jornada de trabalho, remuneração e/ou gratificação serão de acordo com
a legislação municipal. 

A carga horária do candidato efetivo que irá concorrer ao cargo, deverá ser
maior ou igual a carga horária de funcionamento da escola, conforme anexo II,

Os interessados deverão ser professores do quadro efetivo municipal, com
pós graduação específica para o cargo, com experiência mínima de 2 anos de

Art. 6º da Lei Municipal 134/2003. 

desclassificado, o candidato que tentar burlar o processo
durante a realização do processo. 

REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

de qual trata este edital, será realizado em

Seleção de Currículo – de caráter classificatório e eliminatório, que será
este edital; 

Plano de Trabalho Escolar – de caráter eliminatório,
haja empate na seleção de Currículo, os candidatos deverão apresentar plano
de trabalho fundamentado nos princípios da BNCC (Base Nacional Comum
Curricular). O candidato terá o prazo de 24H após a apresentação do resultado,

que deverá acontecer no mesmo local da 

3 – DA NOMEAÇÃO 

O chefe do Poder Executivo nomeará, dentre os qualificados, os diretores
unidades escolares municipais. 

A qualificação do interessado não desnatura a essência do cargo e/ou
função, a qual continuará a ser de livre nomeação e exoneração do chefe do

Em caso de exoneração do diretor escolar durante o período letivo, a nova
dentre aqueles já qualificados nesta chamada

até realização de nova chamada pública,
Municipal de Educação. 

A jornada de trabalho, remuneração e/ou gratificação serão de acordo com

irá concorrer ao cargo, deverá ser 
maior ou igual a carga horária de funcionamento da escola, conforme anexo II, 

Os interessados deverão ser professores do quadro efetivo municipal, com 
ínima de 2 anos de 

processo seletivo, e/ou 

SIMPLIFICADO 

em duas etapas: 

de caráter classificatório e eliminatório, que será 

eliminatório, caso 
haja empate na seleção de Currículo, os candidatos deverão apresentar plano 
de trabalho fundamentado nos princípios da BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular). O candidato terá o prazo de 24H após a apresentação do resultado, 

 inscrição. 

O chefe do Poder Executivo nomeará, dentre os qualificados, os diretores 

A qualificação do interessado não desnatura a essência do cargo e/ou 
função, a qual continuará a ser de livre nomeação e exoneração do chefe do 

Em caso de exoneração do diretor escolar durante o período letivo, a nova 
chamada pública. 

pública, a qual ficará a 

A jornada de trabalho, remuneração e/ou gratificação serão de acordo com 



 

 

 

4 

4.1. Os casos omissos, no que concerne aos aspectos técnicos e operacionais
referentes a seleção, serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação,
por intermédio da Comissão

 
 

Paulistana 
 

 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

casos omissos, no que concerne aos aspectos técnicos e operacionais
referentes a seleção, serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação,

Comissão Coordenadora do Processo Seletivo.

Paulistana – PI, 30 de janeiro de 2023. 

casos omissos, no que concerne aos aspectos técnicos e operacionais 
referentes a seleção, serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 

Seletivo. 



 

 

 
 

PONTUAÇÃO
 
 
 

1 – Formação profissional
educacional, limitando

curso

2 – Especialização, limitando
1(um) curso na

3 – Especialização, limitando
1(um) curso na área de gestão

escolar

4 – Experiência Profissional nos
últimos 2 anos na educação

(máximo de 2 pontos)

5 – Experiência Profissional nos
últimos 2 anos na área de gestão

escolar (máximo

6 - Cursos de
gestão escolar, com carga horária

de 60H dos últimos 5 anos
(máximo de 1 ponto)

7 - Cursos de
gestão escolar, com carga horária
acima de 60H dos últimos 5 anos

(máximo de 2 pontos)

TOTAL MÁXIMO DE
PONTUAÇÃO

ANEXO I 

PONTUAÇÃO DA ANÁLISE DE CURRÍCULO 

profissional em área 
educacional, limitando-se a 1 (um) 

curso 

2,00 

Especialização, limitando-se a 
na área da educação 

 

2,00 

Especialização, limitando-se a 
curso na área de gestão 

escolar 

 
 

2,00 

Experiência Profissional nos 
últimos 2 anos na educação 

(máximo de 2 pontos) 

1,00 ponto por ano

Experiência Profissional nos 
últimos 2 anos na área de gestão 

(máximo de 4 pontos) 

2,00 pontos por

de capacitação em 
gestão escolar, com carga horária 

de 60H dos últimos 5 anos 
(máximo de 1 ponto) 

0,25 pontos por

de capacitação em 
gestão escolar, com carga horária 
acima de 60H dos últimos 5 anos 

(máximo de 2 pontos) 

0,50 pontos por

TOTAL MÁXIMO DE 
PONTUAÇÃO 

15 PONTOS

por ano 

por ano 

por curso 

por curso 

15 PONTOS 



 

 

 
 
 

 

ESCOLA

U.E. VAZ DA
SILVEIRA

CRECHE
CÂNDIDA

U.E. FREI
HENRIQUE

CAVALCANTE

U.E. 
RODRIGUES 

U.E. HERMÍNIO
RODRIGUES 

NOTURNO

U.E.
FRANCISCO

U.E. DOMINGOS

U.E. 

ANEXO II 

QUADRO DE VAGAS 

ESCOLA VAGA 

U.E. VAZ DA 
SILVEIRA 

40H 

01 

CRECHE IRMÃ 
CÂNDIDA 

40H 

01 

U.E. FREI 
HENRIQUE 

CAVALCANTE 

40H 

01 

U.E. HERMÍNIO 
RODRIGUES – 

DIURNO 

40H 

01 

U.E. HERMÍNIO 
RODRIGUES – 

NOTURNO 

20H 

01 

U.E. SÃO 
FRANCISCO 

40H 

01 

U.E. DOMINGOS 
SÁVIO 

40H 

01 

 BELA VISTA 01 



 

 

 

U.E. ROSA
MÍSTICA

U.E. ANTÔNIO

RODRIGUES

HILDEBRANDO

RODRIGUES

U.E. RAIMUNDA
TEONILA DE

MACEDO

U.E. VEREDA DO
RANCHO

U.E. EUZÉBIO
ANDRÉ DE
CARVALHO

U.E. SERAFIM
FERREIRA

U.E. PORFÍRIO

RODRIGUES

40H  

U.E. ROSA 
MÍSTICA 

40H 

01 

U.E. ANTÔNIO 
JOSÉ 

RODRIGUES 

40H 

01 

U.E. 
HILDEBRANDO 

JORGE 
RODRIGUES 

40H 

01 

U.E. RAIMUNDA 
TEONILA DE 

MACEDO 

40H 

01 

U.E. VEREDA DO 
RANCHO 

20H 

01 

U.E. EUZÉBIO 
ANDRÉ DE 
CARVALHO 

40H 

01 

U.E. SERAFIM 
FERREIRA NÉ 

20H 

01 

U.E. PORFÍRIO 
JOSÉ 

RODRIGUES 

20H 

01 



 

 

 

U.E. JOVINO

FERREIRA

U.E. FLORENTINO
M. PEREIRA

U.E. VOLTA
GRANDE

U.E. HUCÊNIO
COELHO

U.E. JOVINO 
GOMES 

FERREIRA 

40H 

01 

FLORENTINO 
M. PEREIRA 

40H 

01 

U.E. VOLTA 
GRANDE 

20H 

01 

U.E. HUCÊNIO 
COELHO 

20H 

01 



 

 

 

EDITAL

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº

ESCOLA DE CONCORRÊNCIA:

DESEJA CONCORRER PARA
NECESSIDADES ESPECIAIS: (

DADOS PESSOAIS: 

NOME:   

R.G.: ÓRGÃO EXPEDIDOR:

ENDEREÇO(Rua,nº,bairro):

CEP: - 

  TELEFONE FIXO: (

 CELULAR: (   )

E-MAIL:  

CURRÍCULO COM:  

PAULISTANA/PI, / 

 
 

 
 

Assinatura

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO N° 

CARGO:   

AMPLA CONCORRÊNCIA

PORTADOR DE NECESSIDADE

 
 
 

Assinatura

ANEXO III 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

EDITAL Nº 001/2023 - PAULISTANA/PI 

Nº   

DE CONCORRÊNCIA:   

PARA AS VAGAS DESTINADAS A PORTADORES
ESPECIAIS: ( ) SIM ( ) NÃO 

 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF:   

ENDEREÇO(Rua,nº,bairro):   

 CIDADE  ESTADO:

TELEFONE FIXO: ( ) 

CELULAR: (   )    

    

  PÁGINAS 

 /2023 

Assinatura do candidato 

Assinatura do responsável pela inscrição 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL Nº 001/2023 - PAULISTANA/PI 

INSCRIÇÃO N°    

  

CONCORRÊNCIA (   ) SIM ( ) NÃO 

NECESSIDADE ESPECIAL (   ) SIM ( ) NÃO 

PAULISTANA/PI, 

Assinatura do responsável pela inscrição 

  

PORTADORES DE 

  

  

    

ESTADO:  

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 / /2023 


